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RESUMO 

O texto que segue é um sucinto relatório sobre o estágio da pesquisa que 
versa sobre o perfil das causas de acidente do trabalho analisadas pelo Judi-
ciário Trabalhista no Rio Grande do Norte, no período de 2006 a 2009. A pes-
quisa fora iniciada no segundo semestre de 2009 e está sendo realizada pelo 
Grupo de Estudos Seguridade Social e Trabalho – GESTO – da Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte – UFRN – com o objetivo de analisar os 
processos judiciais condenatórios como documentos que retratam o descum-
primento e, conseqüentemente, a eficácia relativa da legislação acidentária. 
A pesquisa está subdividida em duas etapas. As inferências apresentadas 
dizem respeito à primeira etapa, que consistiu na separação das sentenças 
de acidentes do trabalho em procedentes e improcedentes. Atualmente, a 
pesquisa se encontra na segunda etapa, momento em que os dados das 
sentenças estão em processo de análise.  

ABSTRACT

The following text is a report about the research on the causes of work acci-
dents as accounted by the Judiciário Trabalhista in Rio Grande do Norte betwe-
en 2006 and 2009. Research began last semester of 2009, being held by the 
Work and Social Security Studies Group (GESTO) and aiming to analyse judi-
cial cases as proofs of the disobedience of accidents legislations. This research 
so far is in its second stage, where sentences data are being compiled.

	 UMA PESQUISA INSTIGANTE: como o Judiciário trabalhista po-
tiguar encara a questão acidentária? 

	 A pergunta de partida em destaque tem sido objeto de uma pesquisa 
intitulada “Acidentes do trabalho: direito, cidadania e justiça”. Trata-se de 
um levantamento sobre a questão acidentária na visão do Judiciário Traba-
lhista no Rio Grande do Norte, no período de 2006 a 2009.
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	 A pesquisa está sendo realizada pelo GESTO/UFRN, que está sob a 
coordenação do professor Dr. Zéu Palmeira Sobrinho, vinculado ao Departa-
mento de Direito Privado. O caráter interdisciplinar do estudo ora mencionado 
tem atraído a atenção de pesquisadores de diversos segmentos do saber, 
destacando-se o envolvimento de estudiosos do direito, da sociologia, do ser-
viço social, da medicina e da engenharia de segurança do trabalho.
	
	 O objetivo geral da pesquisa é identificar o perfil da judicialização da 
questão acidentária, a partir das decisões do Poder Judiciário Trabalhista do 
Rio Grande do Norte como meio para se analisar a eficácia da legislação de 
saúde e segurança do trabalho numa perspectiva de efetividade da cidadania.

	 A finalidade da pesquisa está evidenciada nos objetivos explicitados 
no projeto que são: conhecer a espécie e as circunstâncias do acidente do 
trabalho; identificar a proporção entre as sentenças procedentes e as impro-
cedentes; apurar o valor médio das indenizações deferidas; indicar o tempo 
médio entre o ajuizamento e a apreciação da demanda; identificar o perfil 
do acidentado; apontar a empresa e a respectiva atividade econômica mais 
recorrentemente envolvidas no descumprimento da legislação acidentária; in-
vestigar as possíveis relações entre o acidente do trabalho e a informalidade, 
o excesso de jornada e a terceirização. Por último, é objetivo analisar, a partir 
das experiências relatadas nos autos judiciais trabalhistas, outras questões, 
tais como: o acesso à justiça e as alternativas de práticas sociais de difusão 
do direito à saúde no trabalho como expressão do respeito à dignidade do 
trabalhador.

	 A pesquisa ora desenvolvida pelo GESTO/UFRN tenta ainda investi-
gar se a atuação da Justiça do Trabalho no Rio Grande do Norte tem contri-
buído para modificar a postura das empresas condenadas ou se elas conti-
nuam a reproduzir historicamente a precarização das condições de trabalho 
e da saúde do trabalhador. 

 ACIDENTE DO TRABALHO E JUDICIALIZAÇÃO

	 O acidente do trabalho coloca em evidência um complexo de ques-
tões na análise das relações sociais, entre as quais a de saber se o direito 
vigente é eficaz para cimentar a justiça social e se as posturas adotadas 
pelas instituições da sociedade civil e do Estado servem de canais para a re-
alização da solidariedade social e para a garantia da promoção da saúde do 
trabalhador.  A questão do acidente do trabalho no mundo vem refletindo uma 
espécie de déficit de cidadania e de crise do modo de produção capitalista, 
eis que seus desdobramentos não se limitam a um mero problema de saúde 
pública, mas também ao embate em que se coloca a possível incompatibili-
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dade entre a dignidade da pessoa humana e as vigentes relações sociais de 
produção. 

	 Simultaneamente à necessidade de amparo ao trabalhador aciden-
tado, torna-se imprescindível ao jurista perceber a sua importância para o 
aprofundamento e estruturação de uma política preservacionista no Brasil. O 
fato deste país já ter sido considerado o campeão mundial de acidentes do 
trabalho, na década de 1970, demanda considerar que qualquer evolução 
que tenha ocorrido para atenuar o desonroso status não será eficaz se os 
índices de acidente não forem reduzidos levando-se em conta os padrões 
dos países mais evoluídos em matéria prevencionista. Sob o aspecto jurídi-
co, o Brasil tem uma legislação acidentária em transição, principalmente no 
tocante ao direito das vítimas e dependentes ao ressarcimento pelos danos 
decorrentes do acidente do trabalho.

	 Os desdobramentos da questão acidentária vêm se refletindo na ju-
risprudência, construída ao longo dos anos, e na postura empresarial que 
tende a ser compelida a utilizar máquinas e equipamentos de proteção, ado-
tar as técnicas de diagnóstico e de prevenção dos acidentes de trabalho e, 
não sem muita polêmica, no avanço doutrinário que fez deslocar um debate 
que gravitou inicialmente sob a exclusiva esfera da responsabilidade subje-
tiva e que ultimamente vem cedendo espaço para a tese da socialização do 
dano por meio da adoção da responsabilidade objetiva. Tal tendência vem 
demonstrando que, antes de encontrar-se o culpado pelo dano, há a inegável 
premência da sociedade em conceder amparo à vítima. 

	 Conforme relata o professor Zéu Palmeira Sobrinho (2010), a via da 
judicialização tem sido importante para os trabalhadores, tendo em vista que o 
reconhecimento e a caracterização do acidente do trabalho encontram vários 
obstáculos, dentre os quais se destacam: a falta de diagnóstico da doença; a 
ignorância do trabalhador em relação aos seus direitos e a falta de orientação 
adequada por parte do patrão, dos órgãos responsáveis pelos serviços médi-
cos e assistenciais, das entidades sindicais e, enfim, das instituições com as 
quais a vítima mantém vínculo; a resistência do empregador em caracterizar 
o acidente, tanto por receio de atrair para si o ônus da responsabilidade nas 
esferas civil, criminal e administrativa, quanto pelo possível abalo que o fato 
pode representar para a imagem da empresa.

	 A análise da questão acidentária tem demandado um aporte doutri-
nário explicativo em relação a tópicos analíticos chaves, que envolvem, por 
exemplo, debates sobre: o conceito de acidente de trabalho (Caracuel, 1991; 
Castro e Lazzari, 2008; Leite, 1996;); a definição do que é a saúde do traba-
lhador (Nardi, 1999); o sentido de variáveis como  efetividade (Bobbio, 1992 
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e 2005; Sarlet, 2007b), justiça social (Faria, 2004), cidadania (Pinsky, 2003),  
dignidade (Sarlet, 2007), acesso à justiça (Caovilla, 2003; Cappelletti, 1988), 
judicialização (Cardoso; Lage, 2007; Vianna, 1999), crise do modo de produ-
ção capitalista (Mandel, 1990; Arrighi, 1996), precarização  (Castel, 1988), 
reestruturação produtiva e condições de trabalho  (Palmeira Sobrinho, 2008a 
e 2008b).

O QUE HÁ ATÉ AGORA DE NOVIDADE NA PRIMEIRA ETAPA DA PES-
QUISA?

	 A pesquisa, além de baseada em produção bibliográfica interdiscipli-
nar, tem demandado a análise de decisões judiciais transitadas em julgado 
e prolatadas pelas 08 (oito) Varas do Trabalho de Natal-RN, no período de 
2006-2009. 

	 No período mencionado foram prolatadas 453 sentenças com resolu-
ção de mérito, sendo que 221 foram procedentes e 232 improcedentes.

	 Na primeira etapa do levantamento já se identificam alguns dados 
importantes para a análise, merecendo destaque pelo menos dois aspectos. 
O primeiro aspecto consiste na constatação de que a Justiça do Trabalho 
potiguar julga improcedentes a maioria das causas que versam sobre ação 
de reparação decorrente de acidente do trabalho.

	 Para os pesquisadores do GESTO, essa relação entre sentenças 
procedentes e improcedentes sinaliza sérios problemas de acesso à Justiça. 
A expectativa é de que a segunda etapa da pesquisa aponte se esse gran-
de número de sentenças improcedentes está relacionada ou não à possível 
dificuldade de o empregado comprovar a culpa patronal. Tal fato pode ainda 
ser explicado pela hegemonia e prestígio que a teoria subjetiva goza junto à 
maioria dos julgadores trabalhistas.

	 Um segundo aspecto da pesquisa, conforme informações coletadas 
nos processos que tramitaram na Justiça Laboral do Rio Grande do Nor-
te, revela que as empresas que mais descumprem a legislação de saúde e 
segurança do trabalho estão vinculadas, pela ordem, aos seguintes setores 
da atividade econômica: primeiro, o setor supermercadista; segundo, o setor 
bancário; terceiro, o setor têxtil; e quarto, o setor da construção civil.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

	 A pesquisa que vem sendo realizada pelo GESTO constitui uma ins-
tigante iniciativa, tendo em vista que contribui para a comunidade acadêmica, 
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o Judiciário e a sociedade conhecerem, por um lado, o modo como as insti-
tuições republicanas encaram a questão acidentária e, por outro lado, identi-
ficarem os problemas que gravitam em torno da judicialização dos acidentes 
de trabalho.
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